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Foto ¾ do
adolescente

AUTORIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM
DE MENOR DE IDADE COM RESPONSÁVEL




Eu, 			, brasileira(o), portadora(o) do R.G. nº. 		 Órgão Expedidor    e do CPF/MF nº, domiciliada(o) e residente na Rua				nº.   No bairro ___________________, na Cidade de 		- Amazonas CEP: 					 Telefone: (  ) 9	 AUTORIZO, na qualidade de responsável legal, o/a adolescente 		__________, Registro Civil nº 			Fls.   Liv.    CPF/MF nº
	- RG nº:    Órgão Expedidor    , Telefone nº (92) 9	, nascido(a) em / /  , natural de 	 - AM, à HOSPEDAR-SE em Manaus/AM, acompanhado (a) pela Sra(o).
	___,     anos, R.G. nº 	 SSP/AM, CPF nº. 		, pessoa de referência da Delegação do município_______________, por ocasião da participação da 13ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, consoante estabelece o art. 82 da Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990. O evento estadual é de responsabilidade do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA – Av. Darcy Vargas, Chapada, Manaus – CEP: 69050-020, WhatsApp: (92) 8451-3701, e-mail cedcaconferencias@gmail.com. Integrante da estrutura do Secretaria Estadual de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania. A presente autorização é válida para o período compreendido entre janeiro/dezembro de 2027, incluído o percurso de ida para o destino.


	-Amazonas,	,	   de 2026.




(Assinatura do representante legal)



Importante:
· Anexar fotografia do adolescente nas duas vias; (uma do CEDCA)
· Anexar cópia do registro civil, CPF, RG e comprovante de residência do adolescente nas duas vias;
· Anexar cópia do CPF e RG do representante legal nas duas vias;




Foto ¾ do


AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM
DE MENOR DE IDADE COM RESPONSÁVEL




Eu, 			, brasileira(o), portadora(o) do R.G. nº. 		 Órgão Expedidor    e do CPF/MF nº.		, domiciliada(o) e residente na Rua			nº.   no    , na Cidade de 	 - Amazonas CEP: 	 Telefone (  ) 9	 AUTORIZO, na qualidade de responsável legal, o/a adolescente 		, Registro Civil nº 				 Fls.    Liv.     CPF nº
	- RG nº:     Órgão Expedidor    , Telefone nº (92) 9	, nascido(a) em /  / , natural de 	 - Amazonas, a REALIZAR VIAGEM ESTADUAL com destino à Manaus/AM, acompanhado pela Sra(o). 	___________________, pessoa de referência da Delegação Municipal,    anos, R.G. nº 		 SSP/AM, CPF/MF nº. 		, por ocasião da participação da 11ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, consoante estabelece o art. 82 da Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990. O evento estadual é de responsabilidade do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA – Av. Darcy Vargas, Chapada, Manaus – CEP: 69050-020, WhatsApp: (92) 8451-3701, e-mail cedcaconferencias@gmail.com. Integrante da estrutura do Secretaria Estadual de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania. A presente autorização é válida para o período compreendido entre janeiro/julho de 2027, incluído o percurso de ida para o destino.

	-Amazonas,   /   /   de 2026.





(assinatura do representante legal)




Importante:
· Anexar fotografia do adolescente nas duas vias; (uma do CEDCA)
· Anexar cópia do registro civil, CPF, RG e comprovante de residência do adolescente nas duas vias;
· Anexar cópia do CPF e RG do representante legal nas duas vias;



Foto ¾ do


AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGEM




Eu, 		(Mãe do adolescente), brasileira, portadora do R.G. nº. 	 Órgão Expedidor 	 e  do  CPF/MF  nº. 	,  domiciliada  e  residente  na  Rua
	nº. _____   no Bairro_______________________________ , na Cidade de 	 - Amazonas CEP: 	 Telefone (92) 9 	venho através deste documento, AUTORIZAR, na qualidade de responsável legal, gratuitamente o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, com o propósito de promover os direitos de crianças e de adolescentes, sem quaisquer ônus e restrições, a reproduzir e/ou a divulgar as imagens, fotos, vídeos, depoimentos  do adolescente________________________________, CPF nº___________________________, RG nº: 		 Órgão Expedidor: _______, Telefone nº  (	)________________________, nascido em _______/_______/________, natural de ___________________- Amazonas, produzidas na 13ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente com o tema central “fortalecendo o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente (SGDCA) e a democracia participativa”. Deste modo, por esta ser a expressão da minha vontade, declaro e assino abaixo que autorizo, livre e espontaneamente, o uso acima descrito sem que nada possa a ser reclamado a título de direitos autorais e conexos.

	-Amazonas,	/	de 2026.




NOME DO ADOLESCENTE

RG Nº: 	Órgão Expedidor 	
(Adolescente)




NOME DA MAE

RG nº 	Órgão Expedidor 	
(Mãe do adolescente)

AUTORIZAÇÃO DO USO DE IMAGEM
CONSIDERANDO QUE é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (Artigo 227 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO QUE é dever de todos zelar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (Artigo 18 do Estatuto da Criança e do Adolescente);
CONSIDERANDO QUE nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais (Artigo 5º do Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO QUE submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento é crime em espécie previsto no Artigo 232 do ECA;

CONSIDERANDO QUE a criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis (Artigo 15 do ECA);

CONSIDERANDO QUE o direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (Artigo 17 do ECA);

Eu, 		(Mãe do adolescente), brasileira, portadora do R.G. nº. 	 Órgão Expedidor 	 e do CPF/MF nº. 	, domiciliada e residente na Rua
	nº.     no Bairro	, na Cidade de 		 - Amazonas CEP: 	 Telefone (92) 		, na qualidade de responsável legal, AUTORIZO gratuitamente o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA captar, utilizar e veicular as imagens fotográficas e audiovisuais do adolescente 					, Registro Civil nº 	 Fls.    Liv.     CPF nº 			 - RG nº: 	 Órgão Expedidor 	, Telefone nº
(92)9	, nascido em  /  /  , natural de 	 - Amazonas, produzidas na 13ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente com o tema central “: FORTALECENDO O SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (SGDCA) E A DEMOCRACIA PARTICIPATIVA”, durante o processo conferencial, desde que em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente.

	-Amazonas,	/	de 2026.



NOME DO ADOLESCENTE
RG Nº: 	Órgão Expedidor 	
(Adolescente)


NOME DA MAE OU DO RESPONSAVEL
RG nº 	Órgão Expedidor 	
(Mãe do adolescente)
CMDCA DO MUNICÍPIO

REGIMENTO INTERNO DA
12ª CONFERÊNCIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CAPÍTULO I
Do Temário

Art. 1º. A XXª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de
	, em consonância com as orientações do Conselho Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e em sua Resolução nº 276, de 12 de novembro  de 2025, e instruções do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, em sua Resolução nº 000, de 00 de mês de 2026, e terá como tema: “Fortalecendo o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) e a Democracia Participativa”.

Parágrafo único: O Conanda orienta as comissões organizadoras das etapas preparatórias da XXª CMDCA a realizarem atividades de Educomunicação. As crianças e os(as) adolescentes serão protagonistas da cobertura, apresentarão suas opiniões sobre os temas abordados na conferência.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 2º. A XXª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como objetivos:

a. Geral: Sensibilizar, conscientizar e mobilizar a sociedade brasileira para o fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) visando à promoção, proteção, defesa e controle social das políticas, programas e ações voltadas à infância e adolescência, com base no respeito às diversidades e pluralidades, e no fortalecimento da Democracia Participativa

b. Objetivo Específico: 

Dialogar e propor iniciativas que garantam a articulação intersetorial para o fortalecimento do SGDCA nos seguintes eixos:

I- Aprimoramento do controle social e fortalecimento da participação social;
II- Fortalecimento dos Conselhos Tutelares; 
III- Promoção da Convivência Familiar e Comunitária; 
IV- Prevenção e enfrentamento das violências;
V- Prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção de adolescentes no trabalho;
VI- Aprimoramento da execução das medidas socioeducativas.






CAPÍTULO III
Da Organização

Art. 3º. A XXª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizada no dia XX e de mês XX de 2026, das 8h às 17h, no Auditório da 	, localizado a rua
	, número - Centro, Município/Amazonas.

Art. 4º. A XXª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente estará a cargo da Comissão Organizadora, composta pelos Conselheiros do CMDCA, pelos adolescentes, e pelas Técnicas da Secretaria Municipal de Ação Social, conforme Decreto ou Resolução n. 000/2026 - CMDCA.

Parágrafo único: A Comissão Organizadora definirá relatores(as) para todos os momentos da conferência, responsáveis pelo relatório final da conferência, que posteriormente será encaminhado ao Conselho Estadual dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes.

CAPÍTULO IV
Dos Membros

Art. 5º. Todos os membros inscritos na  XXª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terão direito a voz e voto.
CAPÍTULO V
Da Metodologia

Art. 6º. Os eixos temáticos definidos pelo CONANDA para a XXª Conferência são:

Eixo I: Aprimoramento do controle social e fortalecimento da participação social;
Eixo II: Fortalecimento dos Conselhos Tutelares;
Eixo III: Promoção da Convivência Familiar e Comunitária;
Eixo IV: Prevenção e enfrentamento das violências;
Eixo V: Prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção de adolescentes no trabalho;
Eixo VI:  Aprimoramento da execução das medidas socioeducativas.

Art. 7º. A conferência debaterá o Documento Base da 13ª CNDCA e, a partir das perguntas geradoras, deverá formular propostas e encaminhá-las para debate na conferência estadual.

Art. 8º. Os Grupos Temáticos (GT) serão constituídos por participantes da conferência, que escolherão UM tema (GT) de seu interesse conforme inscrição, desde que o GT não ultrapasse o limite previsto de até 50 (cinquenta) participantes.

§ 1º. Cada GT terá um coordenador, definidos previamente pela comissão organizadora e um relator;

§ 2º. O Coordenador terá as seguintes atribuições: abrir e orientar a discussão dos temas, esclarecer dúvidas; coordenar os debates, assegurando o uso da palavra a todos os participantes; auxiliar na apresentação das propostas da oficina em plenária.

§ 3º O relator terá as seguintes atribuições: registrar as conclusões dos Grupos Temáticos em instrumento próprio (relatório); e apresentar as propostas do GT na plenária.

§ 5º. As propostas deverão ser apresentadas oralmente e entregues manuscrito, em formulário especifico ao relator na plenária final.

§ 6º. Cada GT apresentará as propostas, de acordo com as perguntas geradoras referentes ao seu eixo temático.

CAPÍTULO VI
Da Plenária

Art. 9º. A mesa coordenadora da Plenária Final será composta por um coordenador e um relator, definidos pela Comissão Organizadora, independentemente das pessoas que exerceram essa função nos GTs.

Art. 10 O processo de apreciação e aprovação das propostas dar-se-á da seguinte forma:

I.     O relator procederá à leitura das propostas e dos destaques de cada GT;
II. Após a leitura de cada proposta, poderão ser apresentados destaques de forma oral;
III. Cada proposta poderá ter até 3 (três) destaques;
IV. Os destaques deverão ser feitos oralmente e submetidos a aprovação;
V. Os propositores dos destaques terão no máximo 2 (dois) minutos para manifestação;
VI. No caso de discordância, poderá ser apresentada nova proposta ou defesa de manutenção do texto, em até 2 (dois) minutos;
VII. Esclarecida, a proposta será submetida a votação pela plenária final e será aprovada aquela que obtiver a maioria dos votos;

§ 1º. Não será permitido o levantamento de questões após a votação do destaque, e a aprovação das propostas será por voto de maioria simples dos participantes presentes.

§ 2º. As votações serão feitas por meio de aferimento visual, de maneira simples e haverá contagem dos votos apenas se houver dúvidas no contraste visual.

CAPÍTULO VII
Das Moções

Art. 11. As moções deverão ser entregues na recepção da  XXª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, devidamente assinadas por 20 (vinte) participantes inscritos, até as 09h do dia 00/00/2026,

Parágrafo Único. As Moções podem ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação.

Art. 12. As moções serão apresentadas por seus propositores, que terão, no máximo, 1 (um) minuto para defendê-la. Em seguida as moções serão apreciadas pela Plenária Final e proceder-se-á a votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria simples dos votos.



CAPÍTULO VIII
Dos Delegados

Art. 13. São considerados delegados da  XXª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente todos os participantes devidamente inscritos no evento, tendo estes, direito a voz e voto.

Art. 14. Serão eleitos 08 (oito) delegados municipais titulares, e seus respectivos suplentes, para participarem da 12ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, a saber:


-01 conselheiro (a) de direito governamental;
-01 conselheiro (a) de direito não governamental;
-No mínimo 02 e no máximo 04 adolescentes;
-01 representante de Conselheiros (as) Tutelares,
-01 representante dos Movimentos Sociais,
-01 representante do Sistema de Justiça
-01 representante da Rede de Atendimento.

§ 1º Caso não tenha um representante do Fórum ou redes, a vaga deve ser preenchida pelo conselho de direito.

§ 2º. As vagas pertencentes ao Sistema de Justiça que não forem preenchidas na conferência deverão ser destinadas ao segmento de Gestores/Servidores de Políticas Públicas e/ou de Fóruns/Redes, de modo a assegurar o preenchimento integral da delegação e o adequado funcionamento da etapa nacional.

Art. 15. As inscrições para os candidatos eleitos a serem delegados para a 12ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão ser realizadas até as xxh do dia 00/00/2026, na recepção da Conferência Municipal que disponibilizará a ficha de inscrição por segmento.

Parágrafo Único: Cada candidato poderá concorrer a apenas uma das vagas descritas no Art. 14.

Art. 16. Os interessados em se candidatar a Delegado deverão se fazer presentes durante todo o evento. A Comissão Organizadora fará a conferência da presença dos candidatos nas listas de presença.

Art. 17. A eleição dos delegados e seus respectivos suplentes para a 12ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente será efetuada por segmento, em momento determinado na Plenária Final e a listagem com o nome dos eleitos deverá ser homologada na Plenária Final.

§ 1º Na eleição por segmento cada candidato terá direito a um voto e poderá votar em si ou em outro candidato.

§ 2º Cada segmento se organizará com o apoio de um mediador, indicado pela Comissão Organizadora da Conferência.

§ 3º Cada segmento registrará os eleitos em instrumental próprio, oferecido pela Comissão Organizadora da Conferência, que deverá ser assinado por todos os presentes, segundo representação.

§ 4º Na impossibilidade do Delegado titular se fazer presente na Conferência Estadual, o respectivo suplente será convocado para exercer a representação do município que deverá ser informado ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente- CEDCA até a data 28/02/2027.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de ordem à Mesa Coordenadora sempre que julgarem não ser cumprido este Regimento.

Parágrafo Único. Em regime de votação são vedados os levantamentos de questões de ordem.

Art. 19. Serão conferidos certificados a todos participantes da  XXª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 20 Os casos omissos, não previstos neste Regimento, serão resolvidos pela Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
